
"SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 

Altera a Portaria nº 135, de 26 de julho de 
2016, que trata da Classificação Econômica 
da Despesa. Tabelas para Classificação das 
Despesas quanto a sua natureza. 

O SUBSECRETÁRIO DE CONTABILIDADE, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS, DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das competências previstas nos incisos I e II do Art. 285 do Regimento Interno 
da então Secretaria de Estado de Economia do DF, aprovado pela Portaria/SEEC n.º 140, de 17 
de maio de 2021, ainda em vigência até a publicação do regimento interno da Secretaria de 
Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, combinado com o 
disposto no Art. 1º da Portaria/SEF n.º 16, de 17 de janeiro de 2014, e no Art. 2º da 
Portaria/SEF n.º 135, de 26 de julho de 2016; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a uniformização dos procedimentos de execução 
orçamentária no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para 
viabilizar a consolidação das Contas Públicas Nacionais, em obediência ao disposto no Art. 51 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

CONSIDERANDO a competência atribuída ao titular da Subsecretaria de Contabilidade, na 
forma prevista no Art. 2º Portaria/SEF n.º 135/2016, para promover alterações, em nível de 
subelemento de despesa, na codificação constante do Anexo Único da citada Portaria; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover adequações no Anexo Único da Portaria/SEF nº 
135/2016, no que se refere à criação e a definição de conceitos de subelementos de despesa, 
com o objetivo de melhor classificar as despesas executadas no âmbito do Governo do Distrito 
Federal; resolve, 

Art. 1º Alterar na alínea D – ELEMENTO DE DESPESA, constante no Inciso II - DOS CONCEITOS 
E ESPECIFICAÇÕES, inserido no Anexo Único da Portaria nº 135, de 26 de julho de 2016 a 
descrição do seguinte subelemento de despesa vinculado ao elemento de despesa, a seguir 
especificado: 

I - Alterar no ELEMENTO DE DESPESA 30. a descrição do seguinte subelemento: 

“24. Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações 

Registra o valor das despesas com materiais para aplicação, manutenção e reposição de 
qualquer bem público, tais como: aguarrás, amianto, anilinas, aparelhos sanitários, arames 
liso e farpado, areia, argamassa, arruela, aspersor, azulejos, basculante, blocos premoldados, 
boca de lobo, boia, breu, brita, buchas, cabo metálico, caibros, cascalhos, caixas d'água, caixa 
de descarga, caixas de gordura, cal, calhas, cano, cantoneiras, carrapetas, cerâmica, chapas de 
ferro e galvanizadas, chuveiro ou ducha simples, cimento, cola, compensados, condutores de 
fios, conexões, corantes, correntes, curvas, dobradiças, eletrodutos, espelhos, esquadrias, 
estacas premoldadas, fechaduras, ferro para construção civil, flanges, fórmicas, gazetas, 
gesso, grades, granito, impermeabilizantes, isolantes acústicos e térmicos, janelas, joelhos, 
ladrilhos, lajotas, lambris, laminados plásticos, lavatórios, lixas, luvas de raspa, luvas de 
pedreiro, madeira, madeirite, manilhas, marcos de concreto, mármore, massa corrida, massa 



para fixação de vidro, mourão premoldado, niple, óleo de linhaça, pedras, papel de parede, 
papeleiras, parafusos, pias, pigmentos, placas de gesso, plug, pontaletes, porcas, postes de 
madeira, portas e portais, porta-toalhas, portões, pranchas, pregos, registros, rolos, ripas, 
saibro, sarrafos, seladores, solventes, sifão, rebites, tábuas, tacos, tampa para vaso, tampão 
de ferro, tanque, tarjetas, tarugos, tela de estuque, telha, tijolo, tinta, torneira, tubos, válvulas, 
venezianas, vergalhes, verniz, vidro, vigota, vitrô, zarcão, materiais para instalação em 
quadras, parques e praças urbanas, que por sua destinação/utilização podem ter sua 
durabilidade inferior a 2 anos e afins." 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

HELVIO FERREIRA" 
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